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Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

19/2025 158149-INST.FED.EDUC.CIENC.E TEC.SERTãO 
PERNAMBUCANO

KARISA KELLY MAHON BARROS DE 
SOUZA

24/10/2025 09:01 (v 
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Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado com 
dedicação exclusiva de mão de obra

23417.100533/2024-
80

1. DO OBJETO

IFSERTÃOPE
EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP N° 90012/2025

Regido pela Lei Federal  nº 14.133/2021, pelo Decreto nº 11.462, de 31 de março de 
2023 e , e demais legislação aplicável e, Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Contratação de serviços contínuos OBJETO:  de apoio administrativo, a serem
executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra.

SESSÃO PÚBLICA

DATA:  12/11/2025

HORÁRIO: 09:00h (Horário de Brasília)

UASG 158149
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LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br

MODO DE DISPUTA aberto e fechado

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor preço por grupo e item 

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP
/EQUIPARADAS Não

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA 
ALGUM ITEM Não

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 6.925.577,04 (seis milhões, novecentos e 
vinte e cinco mil, quinhentos e setenta e sete reais e 
quatro centavos)

UASG/ÓRGÃO GERENCIADOR 158149 / Reitoria – IFSertãoPE

ÓRGÃOS PARTICIPANTES

158499 / Campus Petrolina – IFSertãoPE

158740  / Campus Santa Maria da Boa Vista  –
IFSertãoPE

Pregoeiro:

Silvanio Antonio de Carvalho

Pregoeira/Substituta:

 Patrícia Ribeiro dos Santos

Portaria n.º 723, de 11 de fevereiro de 2025.

 Equipe de Apoio:

Franklin Torres Brandão

Ebenilton Luiz de Souza 

Karisa Kelly Mahon Barros de Souza 

Portaria n.º 723, de 11 de fevereiro de 2025.

Instituto Federal de Educação, Ciências e 
Tecnologia do Sertão Pernambucano – 
Reitoria;
Diretor de Licitações (DLIC); Coordenação 
de Divulgação e Elaboração de Edital de 

,Tel.: (87) 2101 – 2373; E-Compras (CDEC)
mail: licitacoes@ifsertao-pe.edu.br;
Departamento de Planejamento e Gestão 
de Riscos de Aquisições  (DPGRA): 
Elaboração das Atas de Registro de 
Preços com os fornecedores, Tel.: (87) 

. e-mail: rt.dpgra@ifsertao-pe.2101 – 2372
edu.br, 

 Rua Aristarco Lopes, 240, Endereço:
Centro, Petrolina-PE, CEP: 56.302 – 100. 

 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DO SERTÃO PERNAMBUCANO - 
IFSertãoPE

 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90012/2025.

( n° Processo Administrativo 23417.100533/2024-80)
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Torna-se público que o(a) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOSERTÃO
PERNAMBUCANO, por meio do(a)  DIRETORIA DE LICITAÇÕES – DLIC  sediado(a) Rua Aristarco Lopes, 240,,
CENTRO, CEP-56.302-100, PETROLINA-PE, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO

, na forma , nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462,ELETRÔNICO ELETRÔNICA
de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital.

DO OBJETO

citação é Contratação de serviços de apoio administrativo, a serem executados com1.1. O objeto da presente li  
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em grupos e item, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do Termo
de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer
proposta para todos os itens que os compõem.

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam 
da minuta de Ata de Registro de Preços.

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste certame os interessados previamente credenciados no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior
à data prevista para recebimento das propostas.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.6 Não poderão disputar esta licitação:

    3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

    3.6.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

3.6.3. sociedades cooperativas;     
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Nos termos definidos pelo Termo de Conciliação Judicial homologado pela Justiça do Trabalho nos3.6.3.1 
autos da ação civil pública nº 01082-2002-020-10-00-0, firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a
União, consoante PARECER n. 002/2023/DECOR/CGU/AGU.

    3.6.4. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

    3.6.5. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

        3.6.6. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

    3.6.7. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

    3.6.8. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;

    3.6.9 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

    3.6.10. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

  3.6.11 pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

3.6.11.1. O objeto em questão se constitui em serviços de natureza comum, sem nenhuma complexidade para
sua efetiva execução. Além disso, o mencionado objeto encontra-se dividido em lotes/grupos cujos valores
estimados não demandam a “união de esforços” para sua concretização, que mais de uma empresa seja
necessária se unir para prestar esse tipo de serviço.

    3.6.12 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º
do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 3.6.7 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante.

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os
itens 3.9.5 e 3.9.6 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.11. O disposto nos itens 3.6.5 e 3.6.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto
executivo, nos demais regimes de execução.
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3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento
ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas
por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

3.14. A vedação de que trata o item 3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO

4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso.

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o
critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e
a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 9.1.1 e 9.13.1 deste Edital.

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

5.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.5. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é manufaturado
nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência, quando for o
caso, para usufruir do benefício

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021.

5.6.1 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
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previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa.

5.7 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar
nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

5.7.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

5.7.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

5.7.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa
que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.7.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não
beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que
trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.7.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde
que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.7.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

5.7.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;

5.7.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica,
de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora
de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de
capitalização ou de previdência complementar;

5.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica
que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

5.7.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.

5.7.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de
pessoalidade, subordinação e habitualidade.

5.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.7 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e neste Edital.

5.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases
de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema, até a abertura da sessão pública.

5.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de
lances.

5.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo
ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

5.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

5.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e
o intervalo de que trata o subitem acima.
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5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento
por menor preço; e

 5.13.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por maior desconto.

5.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.13 possuirá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

5.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

5.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

Valor mensal total para cada item do grupo, com a unidade de fornecimento Posto/Mês e a quantidade de 36 (trinta e6.1.1. 
seis) meses;

6.1.2. Valor unitário para os itens de diárias, horas extras e adicional noturno (posto de motorista), conforme as
quantidades estabelecidas para cada item do grupo.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.2.1. O oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. licitante  poderá NÃO

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

6.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que corresponde
à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos
de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos
12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil[A2] .

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. A presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do regime de
tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de trabalhadores em
dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17,
inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006.
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6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

a dias  a6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior  90 (noventa) ,  contar da data de sua apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.11. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos
no Termo de Referência;

6.12. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado
deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência.

6.13. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a  Tribunal de Contas daresponsabilização pelo
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação
dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6.14. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o licitante
deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as
categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na
Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.

6.15. Os custos mínimos relevantes e demais informações referentes aos benefícios trabalhistas encontram-se
ia.definidos no Termo de Referênc

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de Contratação
/Comissão e os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

tado pelo .7.5. O lance deverá ser ofer valor unitário mensal para cada item do Grupo ou item separado

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior  ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$  0,05 (cinco
centavos).
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7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. o qual seja “ABERTO E FECHADO”.

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.3. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual referido na
disposição anterior será de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de
30 de setembro de 2022, incluído pela Instrução Normativa SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024.

7.11.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.11.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva
da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.18. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 26 da Lei nº
14.133, de 2021.

7.18.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a proposta
de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, o sistema
automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela
ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.

7.18.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou adicional,
conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial, §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O caso a contratação não se enquadre nas vedações dos 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
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comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.19.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer do
critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas de
microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º,
I, do Decreto nº 8.538, de 2015).

7.19.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora classificada
em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência.

7.19.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso
se trate de um pregão, serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.19.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.19.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5%
(cinco por cento), caso se trate de um pregão, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no
prazo estabelecido no subitem anterior.

7.19.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.19.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

7.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada
do modo de disputa aberto e fechado.

7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da
Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.21.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

7.21.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.21.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

7.21.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

7.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:

7.22.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;

7.22.2. empresas brasileiras;
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7.22.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.22.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de
2009.

7.23. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por
sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro/Agente de
Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.24.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados como
critério de aceitabilidade os preços unitários máximos definidos no Termo de Referência. 

7.24.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.24.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.24.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

7.24.5. O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.24.6. É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no
art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.10 do edital, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e.

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.

8.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá no nome e
no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro
/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
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8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido
às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro/Agente de Contratação
/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.

8.4.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da
margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de
preferência.

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro/Agente de
Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,
observado o disposto no artigo 29 a 35 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.6. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a fim de
assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes acordos, dissídios
ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração:

8.6.1. Convenções Coletivas de Trabalho - CCT citadas no quadro constante no item 9.3 do Termo de
Referência.

8.7. Os acordos, dissídios ou convenções coletivas indicado(s)no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória
pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou
convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado, obedecidos os custos mínimos relevantes fixados pela

(Acórdão nº 1207/2024, Plenário do TCU)Administração.  .

8.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.8.1. contiver vícios insanáveis;

8.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

8.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

8.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.

8.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.10. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do Pregoeiro
/Agente de Contratação/Comissão, que comprove:

8.10.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.10.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta.

8.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro
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lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor
final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.15. No caso de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra, o licitante deverá entregar junto com sua
proposta de preços, os seguintes documentos:

8.15.1. declaração informando o enquadramento sindical da empresa, a atividade econômica preponderante e
a justificativa para adoção do instrumento coletivo do trabalho em que se baseia sua proposta;

8.15.2. cópia da carta ou registro sindical do sindicato a qual ele declara ser enquadrado, em razão do
regramento do enquadramento sindical previsto na CLT ou por força de decisão judicial;

8.15.3. cópia do Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo utilizado pelo licitante para a
elaboração da planilha de custos e formação de preços que embasam o valor global ofertado; e

8.15.4. declaração de que se responsabiliza nas situações de ocorrência de erro no enquadramento sindical, ou
fraude pela utilização de instrumento coletivo incompatível com o enquadramento sindical declarado ou no qual
a empresa não tenha sido representada por órgão de classe de sua categoria, que daí tenha resultado
vantagem indevida na fase de julgamento das propostas, sujeitando a contratada às sanções previstas no art.
156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133, de 2021;

 8.16. Na hipótese dos postos de trabalho licitados se distribuírem por território correspondente a mais de uma base
sindical da categoria profissional, deverão ser informadas cada uma das normas coletivas utilizadas para o cálculo do
custo individual dos postos, a partir da base territorial de cada sindicato.[A5] 

8.17. O pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação realizará a verificação da observância da proposta
classificada provisoriamente em primeiro lugar quanto aos custos unitários mínimos relevantes estabelecidos pela
Administração, além dos demais aspectos ligados à conformidade da proposta ao objeto licitado e à compatibilidade
do preço.

8.18. O pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação concederá o prazo de no mínimo duas horas para
readequação da proposta quando esta não observar os custos unitários mínimos relevantes, sob pena de
desclassificação, na forma da Instrução Normativa nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.19. O pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação deve verificar se as previsões do Acordo,
Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo indicados pela Administração estão sendo contempladas na
Planilha de Custos e Formação de Preços, em especial, quando o Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou
Dissídio Coletivo utilizado pelo licitante for diferente da norma coletiva paradigma utilizada pela Administração.

8.20. Deverão prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador, na hipótese de que o Acordo,
Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo indicado pelo licitante estabelecerem valores de remuneração,
incluindo salário base e adicionais, de auxílio-alimentação e de benefícios superiores aos do Acordo, Convenção
Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo utilizado como paradigma.
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9. DA FASE DE HABILITAÇÃO

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº
14.133, de 2021.

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

 9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por meio do
próprio sistema Compras.Gov.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão
ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

9.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

9.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em
lei e em outras normas específicas.

9.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

9.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou
quando a lei expressamente o exigir.

9.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

9.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

9.11. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por
meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da
solicitação do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.

9.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.
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9.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao
licitante vencedor.

9.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bem classificado.

9.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.13. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.11.1, poderá ser admitida, mediante
decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação de novos documentos de habilitação ou
a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 2 (duas) horas 
para:

9.13.1 a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à época
da abertura do certame;

9.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

9.13.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante;

9.13.4.   suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou
entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.

9.14. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao
licitante, implicando sua inabilitação.

9.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de Contratação
/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração
de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.11.1.

9.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

9.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.

10. DO TERMO DE CONTRATO

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou outro
instrumento equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de  15 (quinze)  dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de
Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de  15
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(quinze) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico
para que seja assinado digitalmente em até 05 (cinco) dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo
de 05 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela Administração.

10.4. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

10.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.6. Na assinatura do contrato será exigido o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público
Federal – Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão
ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

10.6. 1. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.

10.7. Na contratação de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra, será exigida da empresa, como condição
para assinatura do contrato, a comprovação de capital social integralizado compatível com o número de empregados,
na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974. 

 

 

 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 05 (cinco)11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de   dias, contados
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se
nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021.

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais
bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

11.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

11.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro
de preços.

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os
itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item
(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas,
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

11.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período,
desde que comprovado o preço vantajoso.
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11.8.1. Em caso de prorrogação da ata, não poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

12.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não
atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante mais bem classificado.

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462, de 2023.

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

13. DOS RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no .art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do
licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no , o§ 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
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13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.13

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico https://sei.
ifsertao-pe.edu.br/.

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o certame;

14.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;

14.1.6. fraudar a licitação;

14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.
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14.1.7.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

14.1.7.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

14.2.1 advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

azo máximo de 30 (trinta) dias útei14.4. A multa será recolhida no pr s, a contar da comunicação oficial. 

 itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de  a  do valor do14.4.1. Para as infrações previstas nos 0,5% 15%
contrato licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a multa será de 15%
a  do valor do contrato licitado.30%

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da

.Lei nº 14.133, de 2021

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da Instrução Normativa SEGES/ME

.nº 73, de 30 de setembro de 2022
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14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. [A4] 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados.[A5] 

14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente
para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

14.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a

adas.eles comprovadamente envi

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de15.1.
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

15.2.  resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes
meios: licitacoes@ifsertao-pe.edu.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Aristarco Lopes,
240, Centro, Petrolina/PE, CEP: 56.302-100. Tel.: (87) 2101-2373,seção: Diretoria de Licitações/ Coordenação
de Licitações. 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro
/Agente de Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação.

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1.  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
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16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação
/Comissão.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília -
DF.

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e16.10. O 
endereço eletrônico https://ifsertaope.edu.br/licitacoes/procedimentos-licitatorios/pregao-eletronico/.

            16.10.1. A elaboração, gerenciamento, bem como a autorização para adesão as atas de registro de preços
deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano (Reitoria do IFSertãoPE) fica
sobre a responsabilidade do Departamento de Planejamento e Gestão de Riscos de Aquisições (DPGRA): Tel. (87)
2101-2372, e-mail: rt.dpgra@ifsertao-pe.edu.br; endereço: Rua Aristarco Lopes, 240, Centro, Petrolina PE – CEP:
56.302-100, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas.

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.11.1. Anexo I - Termo de Referência;

    16.11.1.1 - Anexo I/A - Estudo Técnico Preliminar/ETP;

               16.11.1.2 - Anexo I/B - Planilha de Preço Máximo Aceitável pela Administração;

                16.11.1.3 - Anexo I/C - Instrumento de Medição de Resultado/IMR;

16.11.2.. Anexo II – Minuta de Termo de Contrato;

16.11.4 Anexo III – Minuta de Ata de Registro de Preços;

16.11.5. Anexo IV – Modelo de Declaração de Antinepotismo;

16.11.6. Anexo V – Modelo de Apresentação de Preposto;

16.11.7. Anexo VI – Declaração de Responsabilidade pelo enquadramento sindical;

16.11.8. Anexo VII – Modelo de declaração de contratos firmados e assumidos com a iniciativa privada e a
Administração Pública;

16.11.9. Anexo VIII - Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços para o Licitante;
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16.11.10. Anexo IX - Modelo de Apresentação da Proposta;

16.11.11. Anexo X - Modelo de Ordem de Serviço;

16.11.12. Anexo XI - Modelo de declaração de Responsabilidade Socioambiental;

16.11.13. Anexo XII -  Modelo de autorização para a utilização da garantia e de pagamento direto (conforme
estabelecido na alínea “d” do item 1.2 do Anexo VII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017);

16.11.14. Anexo XIII -  Modelo de Declaração de que a Licitante está ciente que a contratação dos serviços e o
recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas será através de Conta Vinculada.

Termo de Conciliação Judiciária - Acordo entre MPT e AGU impede União de contratar16.11.15. Anexo XIV - 
trabalhadores por meio de cooperativas de mão-de-obra;

16.11.16. Anexo XV - Modelo de Termo de Cooperação Técnica.

 

Petrolina/PE, na data assinatura

 

 

Jean Carlos Coelho de Alencar

Reitor do IFSertãoPE

Decreto Presidencial de Nomeação de 16 de maio de 20

 

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

JEAN CARLOS COELHO DE ALENCAR
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 24/10/2025 às 09:01:46.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ANTINEPOTISMO 

Ao 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano

Reitoria/Campus __________________ 

Referência: Pregão eletrônico SRP nº 90012 / 2025 

A empresa ______________ [RAZÃO SOCIAL],  CNPJ ___________,  DECLARA

sob as penalidades cabíveis, em atendimento ao disposto no artigo 7º do Decreto nº

7.203, de 2010: 

a) Que seus administradores e/ou sócios dirigentes, bem como as pessoas que

compõem o  quadro  técnico  empregado  na  execução  do  serviço,  não  possuem

familiar  (cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta  ou  colateral,  por

consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau detentor de cargo comissionado

na referida instituição. 

Petrolina/PE___, de ______ de 2025. 

(Local e data da declaração). ____________________________ 

(Assinatura, nome legível e CPF do representante legal da empresa) 

(Em papel timbrado do licitante: Razão Social, CNPJ e Endereço)

Rua Aristarco Lopes, 240, Centro, Petrologia – PE, CEP: 56302-100. TEL/FAX: (87)

2101-2373. Diretoria de Licitações – DLIC / E-mail: licitacoes@ifsertao-pe.edu.br
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ANEXO V 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PREPOSTO 

Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  do  Sertão
Pernambucano – IFSertãoPE 

REITORIA/CAMPI 

SETOR DE CONTRATOS 

Ref.: Contrato nº xxx/2025

Assunto: Declaração de nomeação de preposto. 

Prezados Senhores, 

_________________________________ (nome da empresa),  CNPJ nº
_________________________,  prestadora  de  serviços  de
__________________________, nas dependências do Instituto Federal
de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  do  Sertão  Pernambucano  –
IFSertãoPE/Reitoria  ou  Campus  _______________,  conforme
especificações constantes dos Anexos do Edital  do  Pregão Eletrônico
SRP  nº  90012  /  2025,  nomeia  pela  presente  o  senhor
____________________,  RG nº  ______________________ – SSP/__,
CPF  nº  ________________________,  para  representar  a  empresa
durante o período de vigência, na execução do contrato. 

Petrolina/PE___, de ______ de 2025. 

(Local e data da declaração). ____________________________ 

(Assinatura, nome legível e CPF do representante legal da empresa)
(Em papel timbrado do licitante: Razão Social, CNPJ e Endereço) 

Rua Aristarco Lopes, 240, Centro, Petrologia – PE, CEP: 56302-100. TEL/FAX: (87)

2101-2373. Diretoria de Licitações – DLIC / E-mail: licitacoes@ifsertao-pe.edu.br
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO ENQUADRAMENTO SINDICAL 

DECLARO  que  a  empresa________________________________________,

inscrita  no  CNPJ  (MF)  nº  ____________________,  inscrição  estadual  nº

________________________,  estabelecida  em  ,  ________________________,

está  regulamente  filiada  ao  Sindicado  _________________________________,

conforme Carta de Registro  Sindical  anexo,  e é integralmente responsável  pela

veracidade  das  informações  prestadas  quanto  ao  seu  regular  enquadramento

sindical,  por  eventuais  erros  ou  fraude  pela  utilização  de  instrumento  coletivo

incompatível  com  o  enquadramento  sindical  declarado,  e  por  qualquer  ônus

decorrente  de  reenquadramentos  que  ocorram  durante  a  vigência  contratual,

aplicando-se às sanções previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133, 1º

de abril de 2021 em caso de irregularidades.

Petrolina/PE___, de ______ de 2025. 

(Local e data da declaração). ____________________________ 

(Assinatura, nome legível e CPF do representante legal da empresa)

 (Em papel timbrado do licitante: Razão Social, CNPJ e Endereço) 

Rua Aristarco Lopes, 240, Centro, Petrologia – PE, CEP: 56302-100. TEL/FAX: (87)

2101-2373. Diretoria de Licitações – DLIC / E-mail: licitacoes@ifsertao-pe.edu.br
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA

PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Declaro  que  a  empresa

___________________________________________________,  inscrita  no  CNPJ

(MF)  no ____________________,  inscrição  estadual  no

________________________,  estabelecida  em  __________________________,

possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a administração

pública: 

Nome do 
Órgão/Empresa 

Vigência do 
Contrato/Valor

Total do 
Contratos*

Valor total dos Contratos em R$

Observação: 

Nota 1: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também

o endereço completo dos órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes.

 Nota 2: *Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado.

FÓRMULA EXEMPLIFICATIVA, PARA FINS DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO
NOS ITENS “D1” E “D2” DA ALÍNEA “D” DO SUBITEM 11.1 DO ITEM 11 DO
ANEXO VII-A, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 05/2017 SEGES/MPOG 

a) A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze

avos) dos contratos firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da

Rua Aristarco Lopes, 240, Centro, Petrologia – PE, CEP: 56302-100. TEL/FAX: (87)

2101-2373. Diretoria de Licitações – DLIC / E-mail: licitacoes@ifsertao-pe.edu.br
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licitante. 

Fórmula de cálculo: 

Valor do Patrimônio Líquido 

 –---–-----------------------------------------x 12 >1 

Valor total dos contratos 

Observação: 

Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um). 

Nota 2: considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*. 

B)  Caso  a  diferença  entre  a  receita  bruta  discriminada  na  Demonstração  do

Resultado do Exercício – DRE – e a declaração apresentada seja superior a 10%

(dez por cento) para mais ou para menos em relação à receita bruta, o licitante

deverá apresentar justificativas. 

Fórmula de cálculo: 

(Valor da Receita Bruta – Valor total dos Contratos) 

 ------------------------------------------------------------------------- x 100 =

Valor da Receita Bruta 

Petrolina/PE___, de ______ de 2025. 

(Local e data da declaração). ____________________________ 

(Assinatura, nome legível e CPF do representante legal da empresa) (Em

papel timbrado do licitante: Razão Social, CNPJ e Endereço) 

Rua Aristarco Lopes, 240, Centro, Petrologia – PE, CEP: 56302-100. TEL/FAX: (87)

2101-2373. Diretoria de Licitações – DLIC / E-mail: licitacoes@ifsertao-pe.edu.br
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ANEXO VIII 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Nome da Unidade/Campus:___________________ 

Grupo da Licitação n°:________________________ 

Nº do Processo:

Licitação Nº: / _

Dia / / às : horas 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO) 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano):

B Município/UF:

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 

D Número de meses de execução contratual:

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

Tipo de
Serviço 

Unidade de Medida Quantidade total
a contratar (Em

função da
unidade de

medida)

Rua Aristarco Lopes, 240, Centro, Petrologia – PE, CEP: 56302-100. TEL/FAX: (87)

2101-2373. Diretoria de Licitações – DLIC / E-mail: licitacoes@ifsertao-pe.edu.br
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Nota 1: Esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado,

inclusive  no  que  concerne  às  rubricas  e  suas  respectivas  provisões  e/ou

estimativas, desde que haja justificativa. 

Nota  2:  As  provisões  constantes  desta  planilha  poderão  ser  desnecessárias

quando se tratar de determinados serviços que prescindam da dedicação exclusiva

dos trabalhadores da contratada para com a Administração. 

MÓDULOS 

Mão de obra 

Mão de obra vinculada à execução contratual 

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

1 Tipo de Serviço (mesmo serviço com características 
distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário Normativo da Categoria Profissional

4 Categoria Profissional (vinculada à execução 
contratual)

5 Data-Base da Categoria (dia/mês/ano)

Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço. 

Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado. 

Rua Aristarco Lopes, 240, Centro, Petrologia – PE, CEP: 56302-100. TEL/FAX: (87)

2101-2373. Diretoria de Licitações – DLIC / E-mail: licitacoes@ifsertao-pe.edu.br
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Módulo 1 – Composição da Remuneração 

1 Composição da Remuneração Valor (R$)

A Salário-Base

B Adicional de Periculosidade

C Adicional de Insalubridade

D Adicional Noturno

E Adicional de Hora Noturna Reduzida

F Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado

G Outros (especificar)

Total

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela 

prestação do serviço no período de 12 meses. 

Nota  2:  Para  o  empregado  que  labora  a  jornada  12x36,  em  caso  da  não

concessão ou concessão parcial  do  intervalo intrajornada  (§ 4º do art.  71 da

CLT), o valor a ser pago será inserido na remuneração utilizando a alínea “G”. 

Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

Submódulo 2.1 – 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de 
Férias 

Valor (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário

Rua Aristarco Lopes, 240, Centro, Petrologia – PE, CEP: 56302-100. TEL/FAX: (87)

2101-2373. Diretoria de Licitações – DLIC / E-mail: licitacoes@ifsertao-pe.edu.br
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B Férias e Adicional de Férias

Total

Nota  1:  Como  a  planilha  de  custos  e  formação  de  preços  é  calculada

mensalmente, provisiona se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores

referentes a gratificação natalina, férias e adicional de férias. 

Nota 2:  O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um

terço) da remuneração que por sua vez é divido por 12 (doze) conforme Nota 1

acima. 

Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 57 da Lei

nº 8.666, de 23 de junho de 1993, a rubrica férias tem como objetivo principal suprir

a necessidade de pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12

meses.  Esta  rubrica,  quando  da  prorrogação  contratual,  torna-se  custo  não

renovável. 

Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS),

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e

outras contribuições. 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual
(%) 

Valor (R$)

A INSS 20,00%

B Salário Educação 2,50%

C SAT 3,00% 

D SESC ou SESI 1,50%

E SENAI - SENAC 1,00%

F SEBRAE 0,60%

Rua Aristarco Lopes, 240, Centro, Petrologia – PE, CEP: 56302-100. TEL/FAX: (87)

2101-2373. Diretoria de Licitações – DLIC / E-mail: licitacoes@ifsertao-pe.edu.br
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G INCRA 0,20%

H FGTS 8,00%

Total

Nota  1:  Os  percentuais  dos  encargos  previdenciários,  do  FGTS  e  demais

contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente. 

Nota 2:  O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para

risco leve, de 2%, para risco médio, e de 3% de risco grave. 

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1 e o Submódulo 2.1. 

ATENÇÃO:  AS  EMPRESAS  DEVEM  PREENCHER  DE  ACORDO  COM  O

ENQUADRAMENTO  E  O  PORTE  DA  SUA  EMPRESA,  BEM  COMO  OS

BENEFÍCIOS FISCAIS CONCEDIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

Submódulo 2.3 – Benefícios Mensais e Diários. 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

A Transporte

B Auxílio – Refeição/Alimentação – conforme cláusula 
CCT 

C Assistência Médica e Familiar

D Outros (especificar) – Seguro; auxílio funeral; 
cesta básica;  auxílio médico/hospitalar, entre 
outros benefícios. 

Total

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor

Rua Aristarco Lopes, 240, Centro, Petrologia – PE, CEP: 56302-100. TEL/FAX: (87)

2101-2373. Diretoria de Licitações – DLIC / E-mail: licitacoes@ifsertao-pe.edu.br
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eventualmente pago pelo empregado). 

Nota 2:  Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e

Dissídios Coletivos de Trabalho e atentar-se ao disposto no art. 6º desta Instrução

Normativa. Nota 3: Os valores do Auxílio-Alimentação e Cesta Básica poderão ser

reduzidos em 20%,  caso a  empresa comprove inscrição no PAT (Programa de

Alimentação do Trabalhador). 

Quadro – Resumo do Módulo 2 – Encargos e Benefícios anuais,
mensais e diários 

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e
Diários 

Valor (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de
Férias

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições

2.3 Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 – Provisão para Rescisão 

3 Provisão para Rescisão Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

C Multa do FGTS e contribuição social 
sobre o Aviso Prévio Indenizado

D Aviso Prévio Trabalhado

E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 
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sobre o Aviso Prévio Trabalhado

F Multa do FGTS e contribuição social 
sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Nota 1: O Percentual máximo da parcela prevista na linha ‘D’ deste módulo ‘3’ será

de 0,194% a cada ano de prorrogação, a ser incluído por ocasião da formulação do

aditivo da prorrogação do contrato,  conforme a  Lei  12.506/2011"  (Enunciado do

Boletim de Jurisprudência nº 176/2017). A título informativo, deve-se atentar para as

orientações da Nota Técnica nº 652/2017 - MP, que trata justamente sobre o cálculo

das eventuais deduções a serem feitas a cada ano de execução contratual; 

Nota 2: O percentual utilizado para cálculo do Aviso Prévio Indenizado (A) leva em

conta  a  probabilidade  de  acontecer  mediante  base  estatística,  normalmente

pesquisando se a RAIS para o serviço. A base estatística utilizada para basear a

planilha de custos foi de 5%, portanto: (Mês não trabalhado / Meses do ano) x Base

Estatística de empregados demitidos com aviso prévio Indenizado - (1/12) x 5% =

0,42%; 

Nota 3: Com a entrada em vigor da Lei 13.932 de 11 de dezembro de 2019, que

extinguiu a contribuição social e 10% cobrada sobre o total de depósitos do FGTS,

a Secretaria de Gestão orienta: a) Deve ser excluída da planilha de formação de

preços - Módulo 'Provisão para Rescisão' da Planilha de Custo (Anexo VII-D da In

nº 5, de 26 de maio de 2017) - a rubrica “Contribuição Social” de 10% sobre o

FGTS em caso de demissão sem justa causa. b) Para a Conta-Depósito Vinculada

-  Bloqueada  para  Movimentação,  adequar  a  planilha  de  formação  de  preços,

observado  o  percentual  de  4%  para  Multa  sobre  FGTS  sobre  o  aviso  prévio

indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado. 

Rua Aristarco Lopes, 240, Centro, Petrologia – PE, CEP: 56302-100. TEL/FAX: (87)

2101-2373. Diretoria de Licitações – DLIC / E-mail: licitacoes@ifsertao-pe.edu.br



Ministério da Educação

Serviço Público Federal

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal De Educação, Ciências E Tecnologia Do Sertão Pernambucano

 Reitoria / PROAD / DLIC/ CDEC 

Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Nota  1:  Os itens  que  contemplam o  módulo  4  se  referem ao  custo  dos  dias

trabalhados pelo repositor/substituto que por ventura venha cobrir o empregado

nos casos de Ausências Legais (Submódulo 4.1) e/ou na Intrajornada (Submódulo

4.2), a depender da prestação do serviço. 

Nota 2: Haverá a incidência do Submódulo 2.2 sobre esse módulo. 

Submódulo 4.1 – Ausências Legais 

4.1 Ausências Legais Valor 
(R$)

A Férias

B Ausências Legais

C Licença-Paternidade

D Ausência por acidente de trabalho

E Afastamento Maternidade

F Outros (especificar)

Total

Nota: As alíneas “A” a “F” referem-se somente ao custo que será pago ao repositor

pelos dias trabalhados quando da necessidade de substituir a mão de obra alocada

na prestação do serviço. 

Nota:  Tendo em vista a ausência de caderno técnico específico para contratação

de postos de Apoio Administrativo, foi utilizado como base para os cálculos das

Ausências Legais o Caderno Técnico de Contratação de Limpeza e Conservação

do Ministério da Economia de 2019. 
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Submódulo 4.2 – Intrajornada 

4.2 Intrajornada Valor (R$)

A Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Nota: Quando houver a necessidade de reposição de um empregado durante sua

ausência nos casos de intervalo para repouso ou alimentação deve-se contemplar

o Submódulo 4.2. 

Quadro – Resumo do Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional
Ausente 

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)

4.1 Ausências Legais

4.2 Intrajornada

Total

Módulo 5 – Insumos Diversos
 

5 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes

B Materiais

C Equipamentos

D Outros (especificar)

Total

Nota: Valores mensais por empregado. 
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Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)

A Custos Indiretos

B Lucro

C Tributos

C.1. Tributos Federais 
(especificar)

C.2. Tributos Estaduais 
(especificar)

C.3. Tributos Municipais 
(especificar)

Total

Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado. 

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor

do faturamento. 

Nota 3: As alíquotas de PIS 1,65% e COFINS 7,60% estão calculadas

para o Regime de Lucro Real. 

Nota 4:  As alíquotas de Regime de Lucro Presumido são PIS 0,65% e COFINS

3%. 

Nota 5: Na elaboração dos termos de referência e editais, os órgãos e entidades

deverão exigir que os licitantes, quando tributados pelo regime de incidência não-

cumulativa de PIS e COFINS, cotem na planilha de custos e formação de preços

(que detalham os componentes dos seus custos) as alíquotas médias efetivamente

recolhidas dessas contribuições. 

Nota (6):  Tendo em vista a ausência de caderno técnico específico para C Apoio
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Administrativo,  foi  utilizado como base para os cálculos dos Custos Indiretos e

Lucro o Caderno Técnico de Contratação de Limpeza e Conservação do Ministério

da Economia  de 2019.  Adaptando-se o percentual  do lucro  à  base de Cálculo

utilizada nas planilhas de Custos das licitações anteriores. 

. 
QUADRO – RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por 
empregado) 

Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e 
Diários

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

E Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B +C+ D+E)

F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor Total por Empregado

1. QUADRO – RESUMO DO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Tipo de Serviço
(A) 

Valor 
Proposto  
por 
Empregad
o  (B)

Qtde. de  
Empreg
ados  
por 
Posto 
(C)

Valor 
Proposto 
por  Posto 
(D) = (B x C)

Qtde. de  
Postos (E)

Valor Total
do  
Serviço 
(F) = (D x E)

I Serviço 1 R$ R$ R$

Rua Aristarco Lopes, 240, Centro, Petrologia – PE, CEP: 56302-100. TEL/FAX: (87)

2101-2373. Diretoria de Licitações – DLIC / E-mail: licitacoes@ifsertao-pe.edu.br



Ministério da Educação

Serviço Público Federal

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal De Educação, Ciências E Tecnologia Do Sertão Pernambucano

 Reitoria / PROAD / DLIC/ CDEC 

(indicar)
II Serviço 2 

(indicar)
R$ R$ R$

N Serviço N 
(indicar)

R$ R$ R$

Valor Mensal dos Serviços (I + II + N)

2. QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

DESCRIÇÃO VALOR (R$)

A Valor proposto por unidade de medida *

B Valor mensal do serviço

C Valor global da proposta 
(Valor mensal do serviço multiplicado pelo número 
de meses do  contrato).

Nota: Informar o valor da unidade de medida por tipo de serviço. 

Petrolina/PE___, de ______ de 2025. 

(Local e data da declaração). ____________________________ 

(Assinatura, nome legível e CPF do representante legal da empresa)
(Em papel timbrado do licitante: Razão Social, CNPJ e Endereço)
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ANEXO IX 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

Pregão Eletrônico SRP Nº ______/______ 

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

Razão Social: CNPJ:

Endereço: 

E-mail: Telefone:

DEFINIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

Item/ 
Grupo

Descriçã
o / 

Com
pleta
com
Carg

a
Horár

ia

Quant.
de

postos
/Diá
rias,
HE e
AN

Quantid
ade /

Meses 

Preços 
Unitários

por
posto/mê
s/Diá rias/

Horas 
Extras / 

Adicional 
Noturno R$

Preços Mensal dos 
Postos e anual
para Diárias ,

Horas Extras e
Adicional

Noturno R$

Preços
Globais R$

CUSTOS DECORRENTES DA EXECUÇÃO CONTRATUAL

INDICAÇÃO DOS SINDICATOS, ACORDOS, CONVENÇÕES OU
DISSÍDIOS COLETIVOS DE TRABALHO

QUANTIDADE DE PESSOAL
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Funçã 
o

Quantidade

RELAÇÃO DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Materi al Equipa 
mentos 

Especificação 

OUTRAS INFORMAÇÕES IMPORTANTES

IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS 

Local, Data 

Responsável pela Solicitação dos
Serviços 

Local, Data 

Responsável pela Avaliação dos Serviços 

Observação:  Este modelo poderá ser adaptado para elaboração da proposta do
licitante, conforme Item 1.1 e Anexo I/C do Termo de Referência desde que não
venha prejudicar as condições previstas no instrumento convocatório.  

Petrolina/PE___, de ______ de 2025. 

(Local e data da declaração). ____________________________ 

(Assinatura, nome legível e CPF do representante legal da empresa) 

(Em papel timbrado do licitante: Razão Social, CNPJ e Endereço) 
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ANEXO X 
MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO 

Pregão Eletrônico SRP Nº ______/______ 

IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO

N° OS Unidade Requisitante:

Data de emissão: / / / Serviço:

Contrato n°: / / / Processo SEI n°:

IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATADA

Razão Social: CNPJ:

Endereço: 

E-mail: Telefone:

DEFINIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

Item Serviço Unidade de 
Medida

Quantidade Valor
Unitário R$ 

Valor
Global R$

Valor Total em R$ 

ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DE HORAS DEMANDADAS

REMUNERAÇÃO POR HORAS

N° Serviço Metodologia Quantidade
de 

Horas 

Valor
Unitário

R$ 

Valor
Total R$

Valor Total em R$

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

N° DO ITEM QUANTIDADE ENDEREÇO DATA A SER
REALIZADO

IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS 

Local, Data 

Responsável pela Solicitação dos Serviços 

Local, Data 

Responsável pela Avaliação dos
Serviços 
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 ANEXO XI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL 

..................................................................................................  (Razão  Social),  inscrita  no

CNPJ  sob  o  n°............................................................................,  por  intermédio  de  seu

representante  legal,  o(a)  Sr.  (a)  .....................................,portador(a)  da  Carteira  de

Identidade  n°  ..........................................................  e  do  CPF

n° .................................................,  DECLARA se comprometer com a responsabilidade e

sustentabilidade ambiental, social e econômica, bem como com a adesão às normas que

vierem a ser estabelecidas, de acordo com a legislação vigente e os critérios estabelecidos

pela Instrução Normativa nº 01/10, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e

Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

1.  Estou  ciente  da  obrigatoriedade  da  apresentação  das  declarações  e  certidões

pertinentes dos órgãos competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e

da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 6º e seus incisos, da

Instrução  Normativa  nº  01,  de 19  de  janeiro  de  2010,  do  Ministério  do  Planejamento,

Orçamento e Gestão – MPOG. 

2.  Tal  exigência  visa  atender  aos  seguintes  dispositivos  normativos:  ao  art.  170  da

CF/1988,  ao art.  3º  da Lei  nº  8.666/93 alterado pela  Lei  nº  12.349 de 2010,  a  Lei  nº

12.187/2009 e à Instrução Normativa nº 1/2010 da SLTI/MPOG, bem como proporcionar e

incentivar a inserção de novos produtos de natureza sustentável no mercado nacional,

refletindo na responsabilidade da Administração no desempenho do papel de consumidor

potencial e na responsabilidade ambiental e socioambiental entre as partes contratantes.

Petrolina/PE___, de ______ de 2025. 

(Local e data da declaração). ____________________________ 

(Assinatura, nome legível e CPF do representante legal da empresa) 

(Em papel timbrado do licitante: Razão Social, CNPJ e Endereço) 
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ANEXO XII
MODELO DE AUTORIZAÇÃO PARA A UTILIZAÇÃO DA GARANTIA E DE PAGAMENTO

DIRETO 
(conforme estabelecido na alínea “d” do item 1.2 do Anexo VII-B da IN SEGES/MPDG n.

5/2017); (a ser preenchido no momento da assinatura do contrato) 

CONTRATO N° __/_________. 

(identificação do licitante), inscrita no CNPJ nº , por intermédio de seu representante legal, 

o Sr.  (nome do representante), portador da Cédula de Identidade RG nº e do CPF nº , 

AUTORIZA  ,   para os fins do Anexo XII da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 05, de 

26/05/2017, e dos dispositivos correspondentes do Edital: 

(  )  que  os  valores  relativos  aos  salários  e  demais  verbas  trabalhistas  devidos  aos

trabalhadores alocados na execução do contrato sejam descontados da fatura e pagos

diretamente aos trabalhadores, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações

por  parte  da Contratada,  até  o  momento  da regularização,  sem prejuízo  das sanções

cabíveis,  conforme  o  Anexo  XII  da  Instrução  Normativa  SEGES/MPDG  n°  05,  de

26/05/2017. 

(  )  que os valores devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS sejam

retidos  na  fatura  e  depositados  diretamente  nas  respectivas  contas  vinculadas  dos

trabalhadores  alocados  na  execução do contrato,  observada  a  legislação específica,  e

conforme o Anexo XII da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 05, de 26/05/2017. 

( ) que a Contratante utilize o valor da garantia prestada para realizar o pagamento direto

das  verbas  rescisórias  aos  trabalhadores  alocados  na  execução  do  contrato,  caso  a

Contratada não efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento

da vigência contratual, conforme  Anexo XII da Instrução Normativa SEGES/MPDG n°

05, de 26/05/2017. 

Petrolina/PE___, de ______ de 2025. 

(Local e data da declaração). ____________________________ 

(Assinatura, nome legível e CPF do representante legal da empresa) (Em papel

timbrado do licitante: Razão Social, CNPJ e Endereço) 
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ANEXO XIII

MODELO DE DECLARAÇÃO

Eu, [Nome completo do representante legal], brasileiro(a), [Estado civil], [Profissão],

portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº  [Número  da  identidade]  e  do  CPF nº

[Número  do  CPF],  residente  e  domiciliado(a)  em  [Endereço  completo],

representando a empresa [Nome da empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [Número

do CNPJ],  com sede em [Endereço completo da empresa],  DECLARO, para os

devidos fins de direito,  que estamos cientes de que a contratação dos serviços

objeto  da presente  licitação,  bem como o  recolhimento  dos encargos sociais  e

trabalhistas  decorrentes,  será  realizada  através  de  Conta  Vinculada,  conforme

estabelecido no edital.

Estamos  plenamente  de  acordo  com  as  condições  estabelecidas  e  nos

comprometemos  a  cumprir  integralmente  as  exigências  legais  e  contratuais

referentes  à  utilização  da  Conta  –  Depósito  Vinculada,  Art.  18, §  1º,  Instrução

Normativa nº 5, de 26 de Maio de 2017.

Petrolina/PE___, de ______ de 2025. 

(Local e data da declaração). ____________________________ 

(Assinatura, nome legível e CPF do representante legal da empresa) (Em

papel timbrado do licitante: Razão Social, CNPJ e Endereço) 
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ANEXO XIV

TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIÁRIA

Acordo entre MPT e AGU impede União de contratar trabalhadores
por meio de cooperativas de mão-de-obra.

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  TRABALHO,  neste  ato  representado  pelo

Procurador-Geral  do  Trabalho,  Dr.  Guilherme  Mastrichi  Basso,  pela  Vice-

Procuradora-Geral  do Trabalho,  Dra.  Guiomar Rechia Gomes,  pelo Procurador-

Chefe da PRT da 10ª Região, Dr. Brasilino Santos Ramos e pelo Procurador do

Trabalho  Dr.  Fábio  Leal  Cardoso,  e  a  UNIÃO,  neste  ato  representada  pelo

Procurador-Geral  da  União,  Dr.  Moacir  Antonio  da  Silva  Machado,  pela  Sub

Procuradora Regional da União - 1ª Região, Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero e

pelo Advogado da União, Dr. Mário Luiz Guerreiro; 

CONSIDERANDO que toda relação jurídica de trabalho cuja prestação laboral não

eventual seja ofertada pessoalmente pelo obreiro, em estado de subordinação e

mediante  contraprestação  pecuniária,  será  regida  obrigatoriamente  pela

Consolidação das Leis do Trabalho ou por estatuto próprio, quando se tratar de

relação de trabalho de natureza estatutária, com a Administração Pública;

CONSIDERANDO que a legislação consolidada em seu ARTIGO 9º,  comina de

nulidade absoluta todos os atos praticados com o intuito de desvirtuar, impedir ou

fraudar a aplicação da lei trabalhista;

CONSIDERANDO que as sociedades cooperativas,  segundo a Lei  n.  5.764,  de

16.12.1971, ARTIGO 4º, "(...) são sociedades de pessoas, com forma e natureza

jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas à falência, constituídas para prestar

serviços aos associados".

CONSIDERANDO que as cooperativas podem prestar serviços a não associados

somente em caráter excepcional e desde que tal faculdade atenda aos objetivos

sociais  previstos  na  sua  norma  estatutária,  (ARTIGO  86,  da  Lei  n.  5.764,  de
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16.12.1971),  aspecto  legal  que  revela  a  patente  impossibilidade  jurídica  das

cooperativas funcionarem como agências de locação de mão-de-obra terceirizada;

CONSIDERANDO que a administração pública está inexoravelmente jungida ao

princípio da legalidade, e que a prática do merchandage é vedada pelo ARTIGO 3º,

da CLT e repelida pela jurisprudência sumulada do C. TST (En. 331);

CONSIDERANDO que  os  trabalhadores  aliciados  por  cooperativas  de  mão-de-

obra, que prestam serviços de natureza subordinada à UNIÃO embora laborem em

situação fática idêntica a dos empregados das empresas prestadoras de serviços

terceirizáveis,  encontram-se  à  margem  de  qualquer  proteção  jurídico-laboral,

sendo-lhes sonegada a incidência de normas protetivas do trabalho, especialmente

àquelas destinadas a tutelar a segurança e higidez do trabalho subordinado, o que

afronta o princípio da isonomia, a dignidade da pessoa humana e os valores sociais

do trabalho (arts. 5º, caput e 1º, III e IV da Constituição Federal); 

CONSIDERANDO que num processo de terceirização o tomador dos serviços (no

caso  a  administração  pública)  tem  responsabilidade  sucessiva  por  eventuais

débitos trabalhistas do fornecedor de mão-de-obra, nos termos do Enunciado 331,

do TST, o que poderia gerar graves prejuízos financeiros ao erário, na hipótese de

se  apurar  a  presença  dos  requisitos  do  ARTIGO  3º,  da  CLT  na  atividade  de

intermediação de mão-de-obra patrocinada por falsas cooperativas;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação Para a Promoção das Cooperativas

aprovada na 90ª  sessão,  da  OIT –  Organização Internacional  do  Trabalho,  em

junho de 2002, dispondo que os Estados devem implementar políticas nos sentido

de:

"8.1.b Garantir que as cooperativas não sejam criadas para, ou direcionadas a, o

não cumprimento  das  Leis  do  trabalho  ou usadas para  estabelecer  relação  de

emprego disfarçado, e combater pseudocooperativas que violam os direitos dos

trabalhadores  velando  para  que  a  Lei  trabalhista  seja  aplicada  em  todas  as

empresas."
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RESOLVEM:

Celebrar  CONCILIAÇÃO nos  autos  do  Processo  01082-2002-020-10-00-0,  em

tramitação perante a MM. Vigésima Vara do Trabalho de Brasília-DF, mediante os

seguintes termos:

Cláusula Primeira - A UNIÃO abster-se-á de contratar trabalhadores, por meio de

cooperativas  de  mão-de-obra,  para  a  prestação  de  serviços  ligados  às  suas

atividades-fim  ou  meio,  quando  o  labor,  por  sua  própria  natureza,  demandar

execução em estado de subordinação, quer em relação ao tomador, ou em relação

ao fornecedor dos serviços, constituindo elemento essencial ao desenvolvimento e

à prestação dos serviços terceirizados, sendo eles:

a) – Serviços de limpeza;

b) – Serviços de conservação;

c) – Serviços de segurança, de vigilância e de portaria;

d) – Serviços de recepção;

e) – Serviços de copeiragem;

f) – Serviços de reprografia;

g) – Serviços de telefonia;

h) – Serviços de manutenção de prédios, de equipamentos, de veículos

e de instalações;

i) – Serviços de secretariado e secretariado executivo;

j) – Serviços de auxiliar de escritório;

k) – Serviços de auxiliar administrativo;

l) – Serviços de office boy (contínuo);

m) – Serviços de digitação;

n) – Serviços de assessoria de imprensa e de relações públicas;

o) – Serviços de motorista, no caso de os veículos serem fornecidos pelo

próprio órgão licitante;
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p) – Serviços de ascensorista;

q) – Serviços de enfermagem; e

r) – Serviços de agentes comunitários de saúde.

Parágrafo Primeiro – O disposto nesta Cláusula não autoriza outras formas de

terceirização sem previsão legal.

Parágrafo  Segundo –  As  partes  podem,  a  qualquer  momento,  mediante

comunicação e acordos prévios, ampliar o rol de serviços elencados no caput.

 Cláusula  Segunda  –  Considera-se  cooperativa  de  mão-de-obra,  aquela

associação  cuja  atividade  precípua  seja  a  mera  intermediação  individual  de

trabalhadores  de  uma  ou  várias  profissões  (inexistindo  assim  vínculo  de

solidariedade  entre  seus  associados),  que  não  detenham  qualquer  meio  de

produção, e cujos serviços sejam prestados a terceiros, de forma individual (e não

coletiva), pelos seus associados. 

Cláusula Terceira – A UNIÃO obriga-se a estabelecer regras claras nos editais de

licitação, a fim de esclarecer a natureza dos serviços licitados, determinando, por

conseguinte, se os mesmos podem ser prestados por empresas prestadoras de

serviços  (trabalhadores  subordinados),  cooperativas  de  trabalho,  trabalhadores

autônomos, avulsos ou eventuais;

Parágrafo Primeiro – É lícita a contratação de genuínas sociedades cooperativas

desde que os serviços licitados não estejam incluídos no rol inserido nas alíneas

"a"  a  "r"  da  Cláusula  Primeira  e  sejam  prestados  em  caráter  coletivo  e  com

absoluta autonomia dos cooperados, seja em relação às cooperativas, seja em

relação ao tomador dos serviços,  devendo ser  juntada,  na fase de habilitação,

listagem contendo o nome de todos os associados.  Esclarecem as partes  que

somente os serviços podem ser terceirizados, restando absolutamente vedado o

fornecimento (intermediação de mão-de-obra) de trabalhadores a órgãos públicos

por cooperativas de qualquer natureza.
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Parágrafo  Segundo –  Os  editais  de  licitação  que  se  destinem a  contratar  os

serviços disciplinados pela Cláusula Primeira deverão fazer expressa menção ao

presente termo de conciliação e sua homologação, se possível transcrevendo-os na

íntegra ou fazendo parte integrante desses editais, como anexo.

Parágrafo Terceiro – Para a prestação de serviços em sua forma subordinada, a

licitante vencedora do certame deverá comprovar a condição de empregadora dos

prestadores de serviços para as quais se objetiva a contratação, constituindo-se

esse requisito, condição obrigatória à assinatura do respectivo contrato.

DAS SANÇÕES PELO DESCUMPRIMENTO

Cláusula  Quarta –  A  UNIÃO  obriga-se  ao  pagamento  de  multa  (astreinte)

correspondente  a  R$  1.000,00  (um  mil  reais)  por  trabalhador  que  esteja  em

desacordo com as condições estabelecidas no presente Termo de Conciliação,

sendo a mesma reversível ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT).

Parágrafo Primeiro – O servidor público que, em nome da Administração, firmar o

contrato de prestação de serviços nas atividades relacionadas nas alíneas "a" a "r"

da Cláusula Primeira, será responsável solidário por qualquer contratação irregular,

respondendo pela multa prevista no caput, sem prejuízo das demais cominações

legais. 

Parágrafo Segundo – Em caso de notícia de descumprimento dos termos firmados

neste ajuste,  a UNIÃO,  depois de intimada,  terá prazo de 20 (vinte)  dias para

apresentar sua justificativa perante o Ministério Público do Trabalho.

DA EXTENSÃO DO AJUSTE À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA

Cláusula Quinta – A UNIÃO se compromete a recomendar o estabelecimento das

mesmas diretrizes ora pactuadas em relação às autarquias,  fundações públicas,

empresas públicas e sociedades de economia mista, a fim de vincular todos os ór-
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gãos integrantes da administração pública indireta ao cumprimento do presente ter-

mo de conciliação, sendo que em relação às empresas públicas e sociedades de

economia mista deverá ser dado conhecimento ao Departamento de Coordenação e

Controle das Empresas Estatais – DEST, do Ministério do Planejamento, Orçamento

e Gestão, ou órgão equivalente, para que discipline a matéria no âmbito de sua

competência.

DA HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DO AJUSTE

Cláusula  Sexta –  -  As  partes  submetem os termos da presente  conciliação à

homologação do Juízo da MM. Vigésima Vara do Trabalho, para que o ajuste gere

os seus efeitos jurídicos.

Cláusula Sétima - Os termos da presente avença gerarão seus efeitos jurídicos a

partir da data de sua homologação judicial.

Parágrafo único – Os contratos em vigor entre a UNIÃO e as Cooperativas, que

contrariem o presente acordo, não serão renovados ou prorrogados.

Cláusula Oitava - A presente conciliação extingue o processo com exame do mérito

apenas em relação à UNIÃO, prosseguindo o feito quanto aos demais réus.

Dito isto, por estarem as partes ajustadas e compromissadas, firmam a presente

conciliação em cinco vias, a qual  terá eficácia de título judicial,  nos termos dos

artigos 831, parágrafo único, e 876, caput, da CLT.

Brasília, 05 de junho de 2003.

GUILHERME MASTRICHI BASSO GUIOMAR RECHIA GOMES

Procurador-Geral do Trabalho Vice-Procuradora-Geral do Trabalho

BRASILINO SANTOS RAMOS FÁBIO LEAL CARDOSO
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Procurador-Chefe/PRT 10ª Região Procurador do Trabalho

MOACIR ANTONIO DA SILVA MACHADO

Procurador-Geral da União

HELIA MARIA DE OLIVEIRA BETTERO MÁRIOLUIZ GUERREIRO

Sub-Procuradora-Regional da União–1ª Região Advogado da

União

Testemunhas:

GRIJALBO FERNANDES COUTINHO

Presidente da Associação Nacional dos Magistrados

da Justiça do Trabalho – ANAMATRA

PAULO SÉRGIO DOMINGUES

Presidente da Associação dos Juízes Federais do Brasil - AJUFE

REGINA BUTRUS

Presidente da Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho

– ANPT
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ANEXO XV

MODELO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº ___/____

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE, ENTRE SI, CELEBRAM A UNIÃO,

POR INTERMÉDIO DO _____________ (ÓRGÃO / ENTIDADE) E A INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA  ________________________________,  VISANDO  A

OPERACIONALIZAÇÃO  DA  RETENÇÃO  DE  PROVISÕES  DE  ENCARGOS

TRABALHISTAS,  PREVIDENCIÁRIOS  E  OUTROS  A  SEREM  PAGOS,  NOS

TERMOS DA INSTRUÇÃO NORMATIVA XXXX, E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

A  UNIÃO,  por  intermédio  do__________,  (informar  o  órgão)  estabelecido(a)

____________, (endereço completo), inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ____/___-

__, por meio da Coordenação ___________, consoante delegação de competência

conferida pela Portaria nº _______, de __/__/____, (data) publicada no D.O.U. de

__/__/____,  (data)  neste  ato,  representado(a)  pelo(a)  __________(cargo),

Senhor(a) ___________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ___________,

expedida pela _________, e inscrito no CPF sob nº ___________, nomeado(a)

pela  Portaria  nº  __________,  de  __/__/____  (data),  publicada  no  D.O.U.  de

__/__/____ (data), doravante denominado(a) ADMINISTRAÇÃO, e, de outro lado,

a INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA,__________________, estabelecido(a)

_______________,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  ____________________,

daqui  por  diante  denominado(a) INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA,  neste  ato,

representado(a) pelo seu _______________ (cargo), Senhor(a) _____________,
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portador(a) da Carteira de Identidade nº ___________, expedida pela __________,

e inscrito no CPF sob nº ___________, têm justo e acordado o presente TERMO

DE  COOPERAÇÃO  TÉCNICA,  para  o  estabelecimento  de  critérios  e

procedimentos  para  abertura  automatizada  de  contas  bancárias  específicas

destinadas a abrigar  os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de

custos e formação de preços de contratos firmados pelo órgão ou entidade ora

mencionado, mediante as condições previstas nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DAS DEFINIÇÕES

Para efeito deste Termo de Cooperação Técnica entende-se por:

1. CLT - Consolidação das Leis do Trabalho.

2. Prestador de Serviços - pessoa física ou jurídica que possui Contrato

firmado com a ADMINISTRAÇÃO.

3. Rubricas - itens que compõem a planilha de custos e de formação de

preços de contratos firmados pela ADMINISTRAÇÃO.

4.  Conta-Depósito  Vinculada  -  bloqueada  para  movimentação

- cadastro  em  nome  do Prestador  dos  Serviços de  cada  contrato

firmado  pela  ADMINISTRAÇÃO,  a  ser  utilizada  exclusivamente  para

crédito das rubricas retidas.

5. Usuário(s) - servidor(es) da ADMINISTRAÇÃO e por ela formalmente

indicado(s), com conhecimento das chaves e senhas para acesso aos

aplicativos instalados nos sistemas de autoatendimento da INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA.
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6. Partícipes - referência ao órgão da Administração Pública Federal e à

Instituição Financeira.

CLÁUSULA SEGUNDA

DO OBJETO

O presente instrumento tem por objetivo regulamentar o estabelecimento,

pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, dos critérios para abertura de contas-

depósitos específicas  destinadas  a  abrigar  os  recursos  retidos  de

rubricas  constantes  da  planilha  de  custos  e  formação  de  preços  dos

contratos  firmados  pela ADMINISTRAÇÃO,  bem  como  viabilizar  o

acesso da ADMINISTRAÇÃO aos saldos e extratos das contas abertas.

1.  Para  cada Contrato será  aberta  uma conta-depósito

vinculada - bloqueada para movimentação em nome do Prestador de

Serviços do Contrato.

2. A conta será exclusivamente aberta para recebimento de depósitos

dos recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e de

formação  de  preços  dos  contratos  firmados  pela ADMINISTRAÇÃO,

pagos  ao Prestador  de  Serviços dos Contratos e  será

denominada conta-depósito  vinculada  -  bloqueada  para

movimentação.

3.  A  movimentação  dos  recursos  na conta-depósito  vinculada  -

bloqueada  para  movimentação será  providenciada  exclusivamente  à

ordem da ADMINISTRAÇÃO.

CLÁUSULA TERCEIRA
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DO FLUXO OPERACIONAL

O cadastramento, captação e movimentação dos recursos dar-se-ão conforme o

fluxo operacional a seguir:

1. A ADMINISTRAÇÃO firma o Contrato com o Prestador dos Serviços.

2.  A  ADMINISTRAÇÃO  envia  à  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA  arquivo  em  meio

magnético, em modelo específico previamente acordado entre a ADMINISTRAÇÃO

e  a  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA,  para  abertura  de  conta-depósito  vinculada  -

bloqueada  para  movimentação  -  em nome do  Prestador  de  Serviços  que  tiver

contrato  firmado  ou  envia  Ofício  à  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA,  solicitando  a

abertura de conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação em nome do

Prestador de Serviços.

3.  A  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA  recebe  arquivo  transmitido  pela

ADMINISTRAÇÃO  e  abre  conta-depósito  vinculada  -  bloqueada  para

movimentação, em nome do Prestador dos Serviços para todos os registros dos

arquivos válidos, nas agências da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA no território nacional

ou a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA recebe Ofício da ADMINISTRAÇÃO e, após a

entrega,  pelo  Prestador  de  Serviços,  dos  documentos  necessários,  procede  à

abertura da conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação em nome do

Prestador de Serviços.

4. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA envia à ADMINISTRAÇÃO arquivo retorno em

modelo  específico  previamente  acordado  entre  os  Partícipes,  contendo  o
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cadastramento da conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação aberta

em nome do Prestador dos Serviços, bem como as eventuais rejeições, indicando

seus motivos ou envia Ofício à ADMINISTRAÇÃO, contendo o número da conta-

depósito  vinculada  –bloqueada  para  movimentação  em  nome  do  Prestador  de

Serviços.

5. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA recebe o ofício da ADMINISTRAÇÃO e efetua

cadastro no seu sistema eletrônico.

6. A ADMINISTRAÇÃO credita mensalmente recursos retidos da planilha de custos

e de formação de preços do contrato firmado pela ADMINISTRAÇÃO na conta-

depósito vinculada - bloqueada para movimentação, mantida exclusivamente nas

agências da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, mediante emissão de Ordem Bancária,

na forma estabelecida pela ADMINISTRAÇÃO e pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

7. A ADMINISTRAÇÃO solicita à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA a movimentação dos

recursos, na forma do Anexo IV do presente Instrumento.

8. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA acata solicitação de movimentação financeira na

conta-depósito  vinculada  -  bloqueada  para  movimentação  efetuada  pela

ADMINISTRAÇÃO,  confirmando,  por  meio  de  Ofício,  nos  moldes  indicados  no

Anexo V deste Instrumento, caso a movimentação não tenha sido efetuada pela

Administração via meio eletrônico.
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9. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA disponibiliza à ADMINISTRAÇÃO aplicativo, via

internet, para consulta de saldos e extratos e para movimentação, se for o caso, da

conta-depósito  vinculada  -  bloqueada  para  movimentação,  após  autorização

expressa da ADMINISTRAÇÃO, para recebimento de chave e senhas de acesso a

sistema eletrônico.

9.1. O fluxo operacional se dará nos seguintes termos:

9.1.1. O acesso da ADMINISTRAÇÃO às contas-depósitos vinculadas - bloqueadas

para  movimentação  fica  condicionado  à  expressa  autorização,  formalizada  em

caráter irrevogável e irretratável, nos termos do Anexo VI deste Instrumento, pelos

Proponentes,  titulares  das  contas,  quando  do  processo  de  entrega  da

documentação junto à agência da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

9.1.2.  Os  recursos  depositados  nas  contas-depósitos  vinculadas  -

bloqueadas para movimentação serão remunerados conforme índice de

correção da poupança pro rata die.

9.1.3. Eventual alteração da forma de correção da poupança prevista no subitem

9.1.2 deste Instrumento implicará a revisão deste Termo de Cooperação Técnica.

CLÁUSULA QUARTA

DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES

 À ADMINISTRAÇÃO compete:

1.  Assinar  o  Termo  de  Adesão  ao  Regulamento  da INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA,  onde  está  estabelecido  o  vínculo  jurídico  com
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a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA,  para  amparar  a  utilização de qualquer

aplicativo.

2.  Designar,  por  meio  de  Ofício,  conforme  Anexo  VII  do  presente

Instrumento,  até,  no  máximo,  4  (quatro)  servidores  para  os  quais

a INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA disponibilizará  chaves  e  senhas  de

acesso ao autoatendimento à Administração, com poderes somente para

consultas aos saldos e aos extratos das contas-depósitos vinculadas -

bloqueadas para movimentação.

3.  Remeter  à INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA arquivos  em  modelo

específico,  acordado  entre  os  Partícipes,  solicitando  o  cadastramento

das contas-depósitos  vinculadas  -  bloqueadas  para

movimentação ou  remeter  à INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA Ofício,

solicitando a abertura das contas-depósitos vinculadas - bloqueadas

para movimentação.

4.  Remeter  Ofícios  à  Agência  da INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA,

solicitando  a  movimentação  de  recursos  das contas-depósitos

vinculadas  -  bloqueadas  para  movimentação ou  movimentá-los  por

meio eletrônico.

5.  Comunicar  ao Prestador  de Serviços,  na  forma do  Anexo  VIII  do

presente  Instrumento,  o  cadastramento  das contas-depósitos

vinculadas  -  bloqueadas  para  movimentação,  orientando-os  a

comparecer à Agência da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, para providenciar

a regularização, entrega de documentos e assinatura da autorização, em
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caráter  irrevogável  e  irretratável,  nos  termos  do  Anexo  VI  deste

instrumento, para que a ADMINISTRAÇÃO possa ter acesso aos saldos

e  aos  extratos  da  conta-depósito  vinculada  -  bloqueada  para

movimentação, bem como solicitar movimentações financeiras.

6.  Prover  os  ajustes  técnicos  de  tecnologia  da  informação  para

possibilitar o acesso aos sistemas de autoatendimento, por intermédio do

qual  será viabilizado o acesso aos saldos e aos extratos das contas-

depósitos vinculadas-bloqueadas para movimentação.

7.  Adequar-se  a  eventuais  alterações  nos  serviços  oferecidos

pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

8. Instruir os usuários sobre forma de acesso às transações dos sistemas

de autoatendimento da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

9.  Manter  rígido  controle  de  segurança  das  senhas  de  acesso  aos

sistemas de autoatendimento da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

10. Assumir como de sua inteira responsabilidade os prejuízos que decorrerem do

mau  uso  ou  da  quebra  de  sigilo  das  senhas  dos  servidores  devidamente

cadastrados nos sistemas de autoatendimento,  conforme item 2 desta cláusula,

cuidando de substituí-las, imediatamente, caso suspeite de que tenham se tornado

de conhecimento de terceiros não autorizados.

11. Responsabilizar-se por prejuízos decorrentes de transações não concluídas em

razão  de  falha  de  seu  equipamento  e/ou  erros  de  processamento  devido  da

inexistência de informação ou de fornecimento incompleto de informações.
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12. Comunicar tempestivamente à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA qualquer

anormalidade  detectada  que  possa  comprometer  o  perfeito

funcionamento  da  conexão  aos  sistemas  de  autoatendimento,  em

especial, no que concerne à segurança das informações.

13.  Permitir,  a  qualquer  tempo,  que  técnicos  da INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA possam  vistoriar  o hardware e software utilizados  para

conexão aos sistemas de autoatendimento.

14.  Não  divulgar  quaisquer  informações  contidas  nas  transações

efetuadas nos sistemas de autoatendimento colocados à sua disposição,

de modo a manter o sigilo bancário, a privacidade em face de servidores,

e  outras  pessoas  integrantes  da ADMINISTRAÇÃO que  não  sejam

usuários,  e  as  normas de segurança da informação da INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA.

CLÁUSULA QUINTA

DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES DA INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA

À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA compete:

1. Disponibilizar os sistemas de autoatendimento à ADMINISTRAÇÃO.

2.  Gerar  e  fornecer  até  4  (quatro)  chaves  e  senhas  iniciais  de  acesso,  para

utilização na primeira conexão aos sistemas de autoatendimento, oportunidade na

qual as senhas serão obrigatoriamente substituídas pelos respectivos detentores

das chaves, por outra de conhecimento exclusivo do usuário.
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3. Informar à ADMINISTRAÇÃO quaisquer alterações nos serviços oferecidos pela

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, por intermédio dos sistemas de autoatendimento ou

via Ofício.

4. Prestar o apoio técnico que se fizer necessário à manutenção do serviço, objeto

deste Instrumento, e ao cadastramento de contas-depósitos vinculadas-bloqueadas

para movimentação.

5. Gerar e encaminhar,  via sistema de autoatendimento, os arquivos retorno do

resultado  do  cadastramento  das  contas-depósitos  vinculadas-bloqueadas  para

movimentação ou encaminhar Ofício, contendo o número da conta aberta em nome

do Prestador dos Serviços.

6.  Orientar  sua  rede  de  agências  quanto  aos  procedimentos  operacionais

específicos objeto deste Instrumento.

7.  Informar  à  ADMINISTRAÇÃO  os  procedimentos  adotados,  em  atenção  aos

Ofícios recebidos.

CLÁUSULA SEXTA

DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS

Este  Termo de Cooperação Técnica  não implica  desembolso,  a  qualquer  título,

presente ou futuro, sendo vedada a transferência de recursos financeiros entre os

Partícipes.
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CLÁUSULA SÉTIMA

DA VIGÊNCIA

* Observar a Orientação Normativa/AGU nº 44, de 26 de fevereiro de

2014.

 O presente Termo de Cooperação Técnica poderá ter sua vigência limitada a até

60 (sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA

DA PUBLICAÇÃO

A publicação de extrato do presente Instrumento no Diário Oficial da União será

providenciada pela ADMINISTRAÇÃO até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente

à data de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela

data.

CLÁUSULA NONA

DAS ALTERAÇÕES

Sempre  que  necessário,  as  cláusulas  deste  Termo  de  Cooperação  Técnica,  à

exceção da que trata do objeto, poderão ser aditadas, modificadas ou suprimidas,

mediante Termo Aditivo, celebrado entre os Partícipes, passando esses termos a

fazer parte integrante deste Instrumento como um todo, único e indivisível.

CLÁUSULA DÉCIMA

DA RESCISÃO
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Este  Termo  de  Cooperação  Técnica  poderá  ser  denunciado  por  qualquer  dos

Partícipes em razão do descumprimento de qualquer das obrigações ou condições

nele  pactuadas,  bem  assim  pela  superveniência  de  norma  legal  ou  fato

administrativo que o torne formal ou materialmente inexequível ou, ainda, por ato

unilateral, mediante comunicação prévia da parte que dele se desinteressar, com

antecedência  mínima  de  90  (noventa)  dias,  ficando  os  Partícipes  responsáveis

pelas obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DO FORO

Os  casos  omissos  e/ou  situações  contraditórias  deste  Termo  de  Cooperação

Técnica  deverão  ser  resolvidos  mediante  conciliação  entre  os  Partícipes,  com

prévia comunicação por escrito da ocorrência, consignando prazo para resposta, e

todos aqueles que não puderem ser resolvidos dessa forma serão dirimidos pela

Justiça Federal, na Seção Judiciária de_________.

 E por estarem justos e de acordo, os Partícipes firmam o presente instrumento em

2  (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  perante  as  testemunhas  que  também  o

subscrevem, para que produza os legítimos efeitos de direito.

____________________________

(Local e data)
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Assinatura do representante da

ADMINISTRAÇÃO

Assinatura do representante da

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA

Testemunhas:

Nome:                                                                     Nome:

CPF:                                                                        CPF:
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Anexo I do Termo de Cooperação Técnica nº _____/_____

Ofício nº _____/_____ - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL

 __________ de _______________de 20__.

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)

(nome)

(cargo/Gerente)

(Endereço com CEP)

Senhor(a) Gerente,

Reporto-me ao Termo de Cooperação Técnica nº _____/_____, firmado com essa 

Instituição, para solicitar que, excepcionalmente, promova o cadastramento de 

conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação –, em nome do Prestador

de Serviços a seguir indicado, destinada a receber recursos retidos de rubricas 

constantes na planilha de custos e formação de preços do Contrato nº ___/____, 

firmado por esta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL:

CNPJ: ______________

Razão Social:________________________
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Nome Personalizado: _________________________

Endereço: __________________________________

Representante Legal: __________________________

CPF do Representante Legal: ______________________

Atenciosamente,

__________________________________________

Assinatura do

Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal

ou do servidor previamente designado pelo ordenador
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Anexo II do Termo de Cooperação Técnica nº _______/_________

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (LOGOTIPO)

__________, ___ de ___________ de 20__.

Senhor (a) _________,

Em  atenção  ao  Ofício  ________  informamos  que  o  representante  legal  da

empresa_______________________,  CNPJ  _________________,  deverá

comparecer  à  agência_____________________  para  assinar  o  contrato  da

abertura de conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação, destinada a

receber  créditos  ao  amparo  na  IN  nº  ___de  ___  de  ___  de  ____,  a  título  de

provisão para encargos trabalhistas do Contrato nº________.

 Ratifico  que,  conforme  previsto  no  Termo  de  Cooperação  Técnica  nº  ____/-

_____firmado  com  a  Instituição  Financeira,  qualquer  tipo  de  movimentação

financeira somente ocorrerá mediante solicitação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

FEDERAL.

_________________________________,

Gerente

Ao (A) Senhor (a)

Nome e cargo do representante da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL

Endereço
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Anexo III do Termo de Cooperação Técnica nº _____/______

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (LOGOTIPO)

Ofício nº ________/______

________ de ______ de 20__.

Senhor (a) _________,

Em  atenção  ao  Ofício  ________  informamos  que  o  representante  legal  da

empresa_______________________,  CNPJ  _________________,  deverá

comparecer  à  agência_____________________  para  assinar  o  contrato  da

abertura de conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação, destinada a

receber  créditos  ao  amparo  na  IN  nº  ___de  ___  de  ___  de  ____,  a  título  de

provisão para encargos trabalhistas do Contrato nº________.

 Ratifico  que,  conforme  previsto  no  Termo  de  Cooperação  Técnica  nº  ____/-

_____firmado  com  a  Instituição  Financeira,  qualquer  tipo  de  movimentação

financeira somente ocorrerá mediante solicitação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

FEDERAL.

_________________________________,

Gerente
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Anexo IV do Termo de Cooperação Técnica nº ____/____

Ofício nº /20__ - _____

Local, ____ de __________ de 20__.

A(o) Senhor(a) Gerente

(nome do gerente)

(endereço da agência com CEP)

Senhor (a) Gerente,

Solicito DEBITAR, conforme indicado a seguir, a movimentação de R$ ______ da

conta  nº_______________  da  agência  nº  _______de  titularidade

de____________________,

 (nome do proponente)

Inscrito no CNPJ sob o nº __________________________,  aberta para receber

recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços

do Contrato nº___/____, firmado por esta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL,

e  CREDITAR  na  seguinte  conta-depósito  vinculada  -  bloqueada  para

movimentação:

Instituição Financeira Agência Conta CPF /CNPJ
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Atenciosamente,

__________________________________________

Assinatura do

Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal/ou

servidor previamente designado pelo ordenador
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2101-2373. Diretoria de Licitações – DLIC / E-mail: licitacoes@ifsertao-pe.edu.br
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Anexo V do Termo de Cooperação Técnica nº ____/____

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (LOGOTIPO)

Ofício/Carta nº ______ (número sequencial)

___________, ___ de ___________ de 20__.

Senhor (a) __________________________________________,

(nome do representante da Administração Pública Federal)

Em atenção ao seu Ofício nº _______/20___ - _____, de _____/_____/20___, 

informo a efetivação de DÉBITO na conta-depósito vinculada - bloqueada para 

movimentação –de nº ___________________, da agência nº ________, da 

Instituição Financeira, e CRÉDITO na seguinte conta-depósito vinculada - 

bloqueada para movimentação:

CREDITAR

Instituição Financeira Agência Conta CPF /CNPJ

Atenciosamente,

_________________________

(nome do Gerente)

Nº da Agência da Instituição Financeira

Rua Aristarco Lopes, 240, Centro, Petrologia – PE, CEP: 56302-100. TEL/FAX: (87)

2101-2373. Diretoria de Licitações – DLIC / E-mail: licitacoes@ifsertao-pe.edu.br
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Anexo VI do Termo de Cooperação Técnica nº _____/_____

A U T O R I Z A Ç Ã O

À Agência ______________________ da Instituição Financeira ___________

(endereço da agência)

Senhor (a) Gerente,

Autorizo, em caráter irrevogável e irretratável, que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

FEDERAL solicite a essa agência bancária, na forma indicada por essa agência,

qualquer tipo de movimentação financeira na conta-depósito vinculada - bloqueada

para movimentação nº ________________ -  bloqueada para movimentação,  de

minha titularidade, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da

planilha de custos e formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado com a

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL,  bem como  tenha  acesso  irrestrito  aos

saldos  da  referida  conta-depósito  vinculada  -  bloqueada  para  movimentação,

extratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras.

Atenciosamente,

____________________________

(local e data)

________________________________

Assinatura do titular da conta - depósito vinculada – bloqueada para movimentação

Rua Aristarco Lopes, 240, Centro, Petrologia – PE, CEP: 56302-100. TEL/FAX: (87)
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Anexo VII do Termo de Cooperação Técnica nº _____/______

Oficio nº ______/20___ - _____

___________, ____ de ______________ de 20___

Ao (A) Senhor(a) Gerente

(nome do gerente)

(endereço da agência com CEP)

Senhor (a) Gerente,

Solicito  providenciar  a  geração  de  chaves  e  senhas  iniciais  de  acesso  aos

aplicativos dos sistemas de autoatendimento dessa Instituição Financeira para os

servidores a seguir indicados:

CPF Nome Documento/Poderes

   

   

   

   

Atenciosamente,

__________________________________________

Assinatura do Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal ou

do servidor previamente designado pelo ordenador

Rua Aristarco Lopes, 240, Centro, Petrologia – PE, CEP: 56302-100. TEL/FAX: (87)

2101-2373. Diretoria de Licitações – DLIC / E-mail: licitacoes@ifsertao-pe.edu.br
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Anexo VIII do Termo de Cooperação Técnica nº ____/_____

Oficio nº ______/20___ - _____

Local, ____ de ________ de 20___

Ao (A) Senhor(a)

(nome do Proprietário da empresa contratada pela Administração Pública Federal)

(endereço da empresa com CEP)

Senhor (a) Sócio-Proprietário,

1.  Informo  que  solicitei  a  abertura  da  conta-depósito  vinculada-bloqueada  para

movimentação,  pertencente  ao  CNPJ  sob  nº  ______________,  na  Agência

nº___________, da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA _______________, em seu nome,

aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e

formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado entre essa empresa e esta

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL.

2. Na oportunidade, solicito comparecer, em no máximo 20 (vinte) dias corridos, a

contar  do  recebimento  deste  Ofício,  à  referida  agência  para  fornecer  a

documentação indicada no ato convocatório de licitação, de acordo com as normas

do Banco Central,  bem como assinar  os  documentos indicados pela  Instituição

Financeira e autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o acesso irrestrito desta

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL aos saldos da referida conta -  depósito,

aos extratos e a movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras e

Rua Aristarco Lopes, 240, Centro, Petrologia – PE, CEP: 56302-100. TEL/FAX: (87)
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solicitar quaisquer movimentações financeiras da referida conta-depósito vinculada

- bloqueada para movimentação.

3. Informo que o descumprimento do prazo indicado no parágrafo anterior poderá

ensejar  aplicação  das  sanções  previstas  na  Cláusula_______  do  mencionado

contrato. 

Atenciosamente,

__________________________________________

Assinatura do Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal ou do

servidor previamente designado pelo ordenador

Rua Aristarco Lopes, 240, Centro, Petrologia – PE, CEP: 56302-100. TEL/FAX: (87)
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